
RESOLUÇÃO Nº __943/08__, DE _30___ DE _Dezembro DE 2008.  

Altera a Resolução Nº 812/05, 07 de Dezembro de 2005, que institui as Comissões de 

Avaliação Especial de Desempenho para atuarem no processo de Avaliação Especial de 

Desempenho dos Servidores Públicos Civis da carreira de Especialista em Políticas Públicas 

e Gestão Governamental, em período de estágio probatório na Secretaria de Estado de 

Defesa Social.  

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DEFESA SOCIAL, no uso das atribuições que lhe conferem o 

inciso III, SS 1º, do art. 93, da Constituição Estadual, as Leis Delegadas nº 112 e 117, de 

2007, o Decreto nº 43.295, de 29 de abril de 2003 e o art. 9º do Decreto nº 43.764, de 16 

de março de 2004;  

RESOLVE:  

Art. 1º - Fica alterada a Comissão de Avaliação Especial de Desempenho para atuar no 

processo de Avaliação Especial de Desempenho dos servidores da carreira de Especialista 

em Políticas Públicas e Gestão Governamental, em período de estágio probatório, com 

exercício na Secretaria de Estado de Defesa Social.  

Art. 2º - A Comissão de Avaliação Especial de Desempenho será composta por três 

servidores de nível hierárquico não inferior ao do avaliado, observado o disposto no art. 9º 

do Decreto Estadual nº 43.764, de 16 de março de 2004.  

Art.3º - A Comissão de Avaliação Especial de Desempenho será composta pelos seguintes 

membros:  

I - Chefia Imediata do servidor avaliado;  

II - Georgia Ribeiro Rocha - MASP 0667570-6  

III - Andressa Aparecida Carvalho Moura - MASP 1108105-6  

SS 1º - A comissão de que trata esta Resolução terá como suplente a servidora Paula 

Madureira de Araújo - MASP 1109018-0.  

SS 2º - É vedada a substituição, pelo suplente, da chefia imediata do servidor avaliado.  

Art. 4º - Quando o Suplente for convocado para atuar na Comissão de Avaliação Especial 

de Desempenho, ficará caracterizada a formação de nova Comissão.  

Art. 5º - O membro de Comissão que deixar de cumprir prazo estabelecido na legislação, 

ou atuar irregularmente na aplicação da Avaliação Especial de Desempenho, poderá sofrer 

as penalidades disciplinares previstas nas normas estatutárias vigentes.  

Art. 6º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

Belo Horizonte, 30 de Dezembro de 2008.  

MAURÍCIO DE OLIVEIRA CAMPOS JÚNIOR  

Secretario de Estado de Defesa Social 
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